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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 116/2003
de 31 de Janeiro

Pela Portaria n.o 38-G/97, de 13 de Janeiro, foi con-
cessionada à Herdade da Cascalheira — Sociedade Agro-
-Pecuária, L.da, a zona de caça turística da Cascalheira
(processo n.o 1945-DGF), situada no município de
Serpa, com uma área de 1119,2757 ha, válida até 13
de Janeiro de 2003.

Foi atempadamente requerida a sua renovação, não
tendo o processo ficado concluído até ao termo da
concessão.

Assim, e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Cascalheira (processo
n.o 1945-DGF) é suspenso o exercício da caça e de acti-
vidades de carácter venatório, até à publicação da respectiva
portaria de renovação, pelo prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
14 de Janeiro de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 13 de Janeiro de 2003.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 2/2003/M

Altera o Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/M, de 24 de
Março, que aprova a orgânica da Vice-Presidência do Governo
Regional.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/M, de
24 de Março, que aprovou a orgânica da Vice-Presidência
do Governo Regional, criou uma estrutura com serviços
novos, revelando-se desde já necessário introduzir alguns
ajustamentos na orgânica e respectivos quadros de pes-
soal com vista a garantir a sua plena operacionalidade.

Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do artigo 231.o, n.o 5, da Constituição da República Por-
tuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.o e do n.o 1
do artigo 70.o do Estatuto Político-Administrativo da

Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A orgânica da Vice-Presidência do Governo Regio-
nal, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 5/2001/M, de 24 de Março, é alterada nos termos
do artigo seguinte.

Artigo 2.o

É aditado o artigo 27.o-A, inserido no capítulo V,
com a seguinte redacção:

«Artigo 27.o-A
Carreira de coordenador

1 — São criados nos mapas VI e VII anexos à orgânica
da Vice-Presidência do Governo Regional lugares da
carreira de coordenador, no grupo de pessoal adminis-
trativo, em conformidade com os mapas anexos.

2 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coordenador.

3 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á, respec-
tivamente, de entre coordenadores com três anos na
respectiva categoria e de entre chefes de secção com
comprovada experiência na área administrativa.

4 — A carreira de coordenador é remunerada de acordo
com o estabelecido no Decreto Legislativo Regional
n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, aplicando-se à mobilidade
mediante concurso o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.»

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 13 de Dezembro de 2002.

O Vice-Presidente do Governo Regional, no exercício
da Presidência, João Cunha e Silva.

Assinado em 6 de Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Mapas anexos a que se refere o n.o 1 do artigo 27.o-A do Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/M, de 24 de Março

Escalões
Grupo

de
pessoal

Qualificação
profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria Número
de lugares

Lugares
a extinguir

1 2 3 4 5 6 7 8

VI — Direcção de Serviços de Contabilidade e Pessoal

Pessoal admi-
nistrativo.

Coordenação e chefia
na área administra-
tiva.

Coordena-
dor.

Coordenador espe-
cialista.

4 – 450 460 475 495 520 545 – –

Coordenador . . . . 4 – 310 320 340 360 385 410 440 –


